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1 -  C IV IL IZ A Ç Ã O  D E  M A SS A . E F E T IV ID A D E  D O  D IR E IT O

1
.1. C onstitu i j á  u m  tru ísm o d izer-se que a  sociedade atual p roduz fenôm enos m as
sivos, sofre  lesões m assivas, troca e consom e em  m assa. E ste  e lem en to  da  m assi
v idade, p o r  sua vez , leva à  conflitualidade tam bém  genera lizada  e m assificada.

O  q u e  se  está  d izendo  não  é pu ra  retórica. É , ta lvez, o fato  m ais sign ificativo  
surg ido  no  u n iverso  social nos ú ltim os séculos: o direito , que sem pre  repousou  em  b a 
ses sociais  ind iv idualistas e em  fon tes m ateria is de  in tersub jetiv ism o  m eram en te  in d i
v idual, p e rd e  sub itam en te  os seus referenciais básicos e p assa  a v iver u m a crise aguda 
de fa lta  de efetiv idade.

1.2 -  V am o s o b je tivar m ais c laram ente o que se  acaba de afirm ar: descobrim os, 
n ão  faz m uito , que h á  determ inados bens que, p o r  sua p ró p ria  natureza , p ertencem , ao 
m esm o  tem po, a todos e a n inguém , na expressão  argu ta  de M auro  C appelletti. (F or
m ações Socia is e  In teresses  C oletivos D ia n te  da  Ju s tiça  Civil, R ev ista  do P rocesso  n° 
5 ,1 9 7 7 ). F o i-se , portan to , p rossegue ele, o antigo  ideal da  in ic ia tiva p rocessua l m o n o 
polís tica , cen tra lizada  nas m ãos de um  ún ico  sujeito , a  quem  o d ireito  sub je tivo  “p e r
tence” .

T ais b en s ind iv idualm en te  inapropriáveis podem  ser exem plificados com  aq u e
les aos quais p rim eiro  se p restou  tu te la  ju risd ic iona l em  tex tos legais: o m eio  am bien te; 
os in teresses do consum idor; a h erança  cultural h um ana de natu reza  artística, estética,

* P a le s t ra  p ro f e r id a  n o  4 o C ic lo  d e  E s tu d o  d e  D ire ito  d o  T ra b a lh o ,  p ro m o v id o  p e la  E s c o la  N a c io n a l  d a  
M a g is tra tu ra  e  In s t i tu to  d o  A d v o g a d o  d e  S ã o  P a u lo ,  r e a l iz a d a  n o  H o te l  T r a n s a m é r ic a  -  I lh a  d e  C o m a n 
d a tu b a ,  n o  p e r ío d o  d e  6  a  8 /1 1 /1 9 9 7 .

** M in is tr o  T o g a d o  d o  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o .
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h istó rica , tu rística  e paisag ística; o respe ito  aos deficientes; a p revenção  e reparação  
dos danos causados aos investidores no  m ercado  de valores m obiliários.

1 .3 .  O que h á  de co m u m  nestes va lo res  -  certam ente essenciais à v ida  e ao  bem  
es tar  hu m an o  e social -  é a fa lta  de efe tiv idade dos m eios de tu te la  trad icionais p a ra  g a 
ran ti-los . C o m  efeito  -  e aqu i vo lto  a lem brar C appelle tti -  o ind iv íduo  lesado  não  tem  
cond ições de con ju ra r as lesões, po is, a inda que se concretize p rov im en to  ju d ic ia l fa 
v o ráv e l aos seus in teresses -  o que pode  ocorrer em  alguns tipos de lesões -  tal tu te la  
está  p r iv ad a  de p ro teção  p rev en tiva  e repressiva, não  trazendo n enhum  b em  à  co m u n i
d ade  a tingida. P o r  exem plo , u m  ind iv íduo  pode ob ter u m a indenização  de u m a  em p re
sa, em  d eco rrên cia  de u m  p ro du to  defe ituoso  que adquiriu . A  tu tela p o r e le  ob tida  não  
im ped e a em presa de con tinuar a p roduz ir  e a  v ender p rodutos defeituosos. A qu i o  d i
re ito  p assa  a ter e fe tiv idade reduzida. N o  caso, porém , de u m a indústria  que po lu i o ar 
ou  os cu rsos d 'água, a  ação ind iv idual carece, p o r  com pleto , de efetiv idade.

1.4. Surge, então , u m a  revolução  n a  legitim ação p ara  ag ir em  ju ízo , a leg itim a
d o  a d  cansam . R eco n h ecid o  que estão  em  jo g o  in teresses d ifusos ou  co letivos (ou  in d i
v idua is  h o m ogêneos), d estitu lariza -se  o lesado ind iv idual e leg itim a-se o M in istério  
P úb lico  ou  sociedades civis espon taneam ente constitu ídas ou  órgãos púb licos a lta 
m en te  especializados, c riados p ara  cu idar de in teresses d ifusos ou  coletivos (ex. IB A 
M A ). E m  caso  de in teresses ind iv iduais hom ogêneos institu i-se  a leg itim idade co n co r
ren te  e  es tabe lecem -se  regras de coex istência  entre as duas titu laridades para  a  ação , a 
do titu lar do d ireito  m ateria l e a do  substitu to  processual, este sem pre leg itim ado  p o r 
lei.

Surgem , então , na  arena jud ic ia l, substitu tos p rocessuais p ara  os m ais d iversos 
in te resses m ateria is , com  exclusão  ou não  dos leg itim ados m ateria is, conform e a  n a tu 
reza  das lesões a conjurar.

R o do lfo  de C am argo  M ancuso , u m  dos corifeus nacionais sobre a  ação c iv il p ú 
b lica , a  p ropósito  da  reinserção , pelo  C ód igo  de D efesa  do C onsum idor, de u m  inciso  
IV  no  art. 1º da  L e i n° 7 .347/85, no  qual é restabelec ido  d ispositivo  ou tro ra  vetado , no 
sen tido  de  es ten d er o âm bito  da ação civil púb lica  a “ou tros interesses d ifusos e co le ti
v o s” , observa , co m  H u g o  N ig ro  M azzilli, que ho je  não  existe taxativ idade p a ra  a d e fe 
sa  de in teresses d ifusos e coletivos. M enciona , com o passíveis de defesa co letiva, as 
m inorias sociais, os m utuários da casa própria , os com pradores de carnês ou  de cotas 
de  consórc io  de ben s duráveis, os apostadores das lo terias oficiais, etc. (A çã o  C ivil P ú 
b lica  T raba lh ista  -  análise  de alguns pon tos controvertidos -  R ev ista  do M in istério  
P úb lico  do T rabalho  -  set/96).

1.5. C o nvém  lem brar que, nos E stados U nidos, a  legitim ação ex trao rd inária  
a tinge o au to r ind iv idual de  u m a ação  que tenha p o r  ob jeto  um a tu te la  co letiva desde 
q u e  o ju iz  reco n h eça  que ele é u m  “adequado  rep resen tan te” . A  sen tença b ene fic ia  toda  
a co letiv idade envo lv ida  (class actions). T am bém  isso ocorre n a  Ing laterra  e A ustrá lia  
nas cham adas re la to r  actions, bastando  que se om ita  de ag ir jud ic ia lm en te  o a ttorney  
g en era l, que é o dom inus litis  o rig inário , para  que estejam  leg itim ados ind iv íduos ou 
associações civ is, ocorrendo  decisão  erga  om nes.
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1.6. C o in cid e  a  revo lução  n a  leg itim ação  ju d ic ia l co m  o reconhecim en to  legal 
da ex istência  da ch am ad a “p arte  ideo lóg ica” , isto  é, a en tidade  que se p ropõe  defender 
u m a idé ia  em  b en e fício  da  soc iedade ou  de  co le tiv idades determ inadas. E n tre  os esta
tu tos legais que p rim e iro  cu idaram  do tem a, c ita-se a L ei R oyer, francesa, isto é, a L ei 
n° 1.193/73, co m o  tendo  sido a  p ione ira  no  cam po  do  d ireito  positivo  un iversa l; tinha  
ela  p o r  o b je to  reco n h ece r a  leg itim idade das associações vo ltadas à  defesa dos in te res
ses dos consum idores. Surgiu  tam bém  a L ei n° 546/72, que leg itim a associações a 
com bate r o rac ism o , sendo este d ip lom a legal o p rim eiro  a en tregar a um  substitu to  
p rocessu al a  d efesa  ju d ic ia l das m inorias e dos exclu ídos.

2 -  E X T E N S Ã O  D A  T U T E L A  A O S  M E R O S  IN T E R E S S E S

2.1. N o s tex tos m odernos em  que se estabelece a  defesa con tra  as lesões difusas 
e co letivas, as no rm as ju r íd icas  não  se detêm  na  tu te la  de d ireitos sub je tivos, es tenden
do-a aos in te resses ditos coletivos, com preendendo  os d ifusos e  co letivos str ic to  sensu  
e inc lu indo  os in teresses ou direitos ind iv iduais hom ogêneos. C om  efe ito , o art. 81, e 
seus p arág rafos, da L ei n° 8 .078/90, fa lam  em  “in teresses ou  d ireitos dos consum idores 
e das v ítim as” , “ in teresses ou  direitos d ifusos” , “ in teresses ou  direitos co le tivos” , “ in 
teresses ou  d ireitos ind iv iduais hom ogêneos” . O art. 83 da m esm a lei vo lta  a fa lar em  
“d ireitos e  in teresses p ro teg id os” . O  inciso  IV  do art. I o da L ei n° 7 .347/85 tam bém  as
senta: “A  q u a lq u er outro  in teresse d ifuso  ou co le tivo” . Idem , n a  m esm a lei, o inc iso  II 
do art. 5o e o respectivo  § 6o; e o art. 21. S in tom aticam en te -  e  p a ra  a  pecu lia ridade  d es
de logo cham am os a atenção -  o art. 8o, inciso  III, da C onstitu ição  F edera l, diz: “ ao sin 
dicato  cabe a defesa  dos dire itos  e in teresses  co letivos ou  ind iv iduais da ca tegoria , in 
clusive em  questões ju d ic ia is  ou adm inistra tivas” .

2.2. A  p ropósito  do tem a da  defesa dos in teresses e não  som ente dos direitos 
sub je tivados, d iz  José C arlos B arbosa M oreira: “O  uso  exclusivo  da  p alav ra  direito , 
sem an ticam en te  agrilhoada à  severa trad ição  dogm ática, gera para  certas posições de 
van tagem , desp rov idas deste ou  daquele atributo  ineren te  ao conceito  clássico  de d ire i
to sub je tivo , o  p erig o  de v er-se  relegadas à  posição  de in ferio ridade p elo  p rism a da  tu 
te la, n o  p lan o  constitucional. D e outro lado, o  ad jetivo  ind iv idua l sugere tra tam ento  
d iscrim inató rio , n esse  m esm o  p lano, com  relação  aos direitos (e ou tras posições ju r íd i
cas de v an tagem ) q u e  n ão  se refiram  de m odo específico  a u m  titu lar -  ou  a certo  n ú 
m ero  de titu lares -  n itidam en te individualizados. ( In  A çã o  C ivil P úb lica , R ev ista  T ri
m estra l de D ire ito  P úb lico  (separata) 1992) C itado  p o r  M ancuso , Op. Cit.).

C o m en tan d o  idên tico  fenôm eno, diz R odo lfo  de C am argo  M ancuso : “A liás, o 
d ireito  con tem p o rân eo  parece  encam inhar-se, dec id idam ente, no  sen tido  da superação  
de dogm as q u e  até há  p o u co  se  tinham  com o incon to rnáveis: p o r exem plo , que as p o s i
ções ju r íd icas  não  sub je tivadas f icariam  à m argem  da tu te la  ju d ic ia l” .

A p ó s co m en tar d ispositivos do C ódigo  de D efesa  do C onsum idor, arrem ata: 
“E nfim , é a v itó ria  do se r  sobre o ter, é a p rio rização  da  re levância  so c ia l  do  in teresse 
sobre a titu laridade, sub je tivada, desse in te resse” . I n  “In teresses D ifusos e C o le tivos” ,
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R ev ista  da  F undação  E sco la  S uperior do M in istério  P úb lico  do D istrito  F edera l e  dos 
T erritó rios, pp. 85/110.

C u ida-se, hoje , com o se infere de tais posições, quando  se buscam  tu telas novas 
para  v io lações m assivas, não  m ais do resguardo  de sim ples d ireitos sub je tivados, m as 
de in te resses d issem inados n a  sociedade, os quais, até h á  pouco , careciam  de qualquer 
tu te la  efetiva.

3 -  A Ç Õ E S  C IV IS  P Ú B L IC A S  P A R A  A  T U T E L A  D E  IN T E R E S SE S  
T R A B A L H IS T A S

3.1. P ara  que possam os bem  exam inar -  e desde logo -  o tem a p roposto , fare
m os e lipse  do su rg im en to  e con teúdo  dos d ip lom as legais que tra tam  da  ação civ il p ú 
b lica , c in g indo-nos apenas a destacar, p a ra  o âm bito  a  que nos lim itam os, as leis fu n d a
m en tais, ou  se ja, a  de n° 7 .347/85, que d iscip lina a ação civ il pública, e a de n° 8.078 
(C ód igo  de  D efesa  do C onsum idor).

C o n v ém  igualm en te referir a  enunciação  tripartite  dos in teresses m eta ind iv idu 
ais co n tid a  no art. 81, p arág rafo  ún ico , da L ei n° 8 .078, repartidos que estão eles em  in 
teresses ou  d ire ito s  d ifusos, co letivos e  ind iv iduais hom ogêneos, apenas para  en fa tiza r 
que tais d ireitos ou in teresses têm  desenho  legal tão -som ente a partir  de sua natu reza  
ou  am plitude , desp rezada  a enum eração  ou iden tificação  das lesões que a sua defesa 
co letiva v isa  conjurar.

A p ó s traçar a evo lução  da  ação  civ il púb lica  com o principal in strum ento  p ro 
cessua l p a ra  a defesa  dos in teresses e d ireitos ac im a focados, d iz  R odo lfo  de C am argo  
M ancuso :

“D e  sorte  que, ao longo dessa linha evolutiva, se  foi f irm ando  o en tend i
m en to  de  que p e la  expressão  ação civ il púb lica  se deveria  en tender o m eio  p ro 
cessual de natu reza  não  penal, ap to  à in strum entação  ju d ic ia l dos in teresses 
m eta ind iv idua is, soc ialm ente relevantes, e, m esm o quando  de natu reza  in d iv i
dual, desde que qualificados p e la  no ta  da ind iv isib ilidade ou hom ogeneizados 
p e la  o rigem  com um , uns e outros portados em  ju ízo  pelos co-leg itim ados cre 
d enc iados p elo  leg islador com o sendo represen tan tes adequados, a tuando  em  
cará te r  concorren te-d isjun tivo .” I n  A ção  C ivil P ú b lica  Trabalhista . A n á lise  de  
A lg u n s  P o n to s  C on trovertidos  (Fonte j á  citada).

D essas observações resu lta  a conclusão  de que, em  que p ese  tenha a  ação civil 
p ú b lica  co n cern id o  em  su a  o rigem  apenas ao  p a rq u e t, e daí o  seu  nom e p ú b lic a , p assou  
a lei a  leg itim ar ou tras entidades, com o as que constam  arro ladas no art. 82 da  L e i n° 
8.078/90.

A o ana lisar a ex tensib ilidade da ação civil p úb lica  à Justiça  do T rabalho , M an 
cuso observa que “algum as m atérias que com põem  o objeto  desta ação refogem , em  
princíp io , à co m p etên cia  trad icional daquela  ju s tiça” , exem plificando  co m  consum i
dores; m eio  am bien te  natu ra l e cultural; pa trim ôn io  nac iona l histórico , estético , artísti
co, tu rístico , paisag ístico ; erário  público ; o rdem  econôm ica nacional.
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P on d era , sobre as pessoas legitim adas no  âm bito  trabalh ista: “adm itindo-se que 
os sind ica tos, p o r  ana log ia  ex tensiva com  associações, (L ei n° 7 .347, art. 5o, II e III) te 
n h am  leg itim ação  p a ra  a causa, resta a inda saber se eles p o d em  atuar em  todos os graus 
do un iverso  co letivo  (in teresses difusos, co letivos e ind iv iduais hom ogêneos), frente 
aos p arâm etro s  constituc ionais de atuação desta  en tidades (art. 8o e inc isos)” R odo lfo
C. M an cu so , obra citada.

O corre  que a  C onstitu ição  F edera l ao defin ir com o função  instituc ional do M i
n istério  P ú b lico  p ro m o v er o Inquérito  C ivil e a A ção  C iv il P úb lica  (art. 129, III), exce
tua, no  § 1º: “A  leg itim ação  do M inistério  P úb lico  p a ra  as ações civ is p rev istas neste 
artigo  n ão  im pede a  de terceiros, nas m esm as h ipó teses, segundo  o d isposto  nesta  
C onstitu ição  e na  le i” .

N ão  se p o d e  lançar ao oblív io  o art. 8o, III, da C onstitu ição , que atribu i aos s in 
d icatos, co m  aparen te  exclusiv idade, “a  defesa dos d ireitos e  in teresses co letivos ou in 
d iv iduais da  ca tegoria , inc lusive em  questões ju d ic ia is  e adm in istra tivas” .

R esta  saber em  que ó rb ita  pode atuar o sind ica to  neste  aberto  un iverso  coletivo , 
ou  seja, se  p o d e  d efen d er in teresses difusos ou co letivos em  sen tido  estrito  (isto é, 
com o defin idos no  art. 81, parág rafo  ún ico , da L ei n° 8 .078/90) ou, ainda, os ind iv idu 
ais hom ogêneos.

D eixarem os, po rém , a análise  deste tem a para  m ais adiante , a f ím  de que o en fo 
que específico  se ja  o das lesões ao m eio  am bien te  de trabalho, que é o tem a p roposto . 
D en tro  do con tex to  do m eio  am bien te  de trabalho, reencetarem os o tem a da  leg itim ida
de.

4 -  M E IO  A M B IE N T E  D O  T R A B A L H O

A  C onstitu ição  de 1988 referiu -se  ao m eio  am bien te  do  trabalho, n o  art. 200, 
V III, quando  atribu i ao  S istem a Ú nico  de Saúde (SU S) “co laborar na  p ro teção  do m eio 
am bien te, nele  com preend ido  o do traba lho” (grifam os). A  lem brança  é de José A fo n 
so da S ilva, in  “D ireito  C onstituc ional A m b ien ta l”, Ed. M alheiros, S. P au lo , 1994. 
A duz que o am bien te  do trabalho  é p ro teg ido  p o r  u m a série de norm as constituc ionais 
e legais, destinadas a garan tir-lhe condições de salubridade e segurança . M ancuso , que 
d iscorre  sobre seu  trabalho , d iz  que ele “ lem bra o art. 7o, X X II, da C onstitu ição  F edera l 
(saúde, h ig ien e  e segurança n o  trabalho) e adiante , c itando A m auri M ascaro  N asc i
m ento , in v o ca  a  C onvenção  de V iena  (1981) p rovendo  sobre o desenvo lv im en to , pelos 
países, de u m a  p o lítica  n ac iona l de saúde, segurança e m eio  am bien te  do trabalho , in 
clu indo  local de trabalho , ferram entas, m áquinas, agentes qu ím icos, b io lóg icos e f ís i
cos, o perações e p rocessos; as relações entre traba lhador e o m eio  físico; ocupa-se  da 
n ecessid ad e de  fisca lização  através do s is tem a apropriado; tra ta  da  determ inação  dos 
graus de risco  ex isten tes nas ativ idades e p rocessos e operações p ro ib idos, lim itados ou 
su jeitos a con tro le , b em  com o realização de pesqu isas de ac iden tes de trabalho  e p u b li
cação  de in fo rm ações; d ispõe sobre ex igências às em presas vo ltadas p a ra  a adoção  de 
técn icas de garan tia  de segurança nos locais de trabalho  e con tro le  dos agentes q u ím i
cos” . In José  A fo n so  da S ilva, a p ud  M ancuso , op. cit.
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S obre o  am bien te  do trabalho  com o in teresse tu te lável m ed ian te  a ação civ il p ú 
b lica  no  âm bito  da Justiça  do T rabalho, assevera  M ancuso , com  abso lu ta  p ropriedade:

“A  n íve l doutrinário  parece  já  estar assegurada a au tonom ia conceituai 
do  "m e io  am bien te  do trabalho", u m a subespécie  do m eio  am bien te  a rtific ia l ou 
constru ído , ou seja, o h ab ita t labora l, onde o hom em  deve encon trar os m eios 
co m  que haverá de p rovar sua “ex istência  d igna”, p ro jetada p o r nosso  consti
tuin te. A  nível legisla tivo  esse te rm o  tam bém  já  encontrou  guarida, se ja  ex p res
sam ente, com o p o r exem plo  n a  an tes c itadas L ei O rgânica do M unic íp io  de São 
P aulo , art. 190, ou  a inda im plicitam ente , com o no  E sta tu to  do M in istério  P ú b li
co  d a  U n ião  (Lei C om plem entar n° 75, de 20 .5 .1993), cujo art. 83 com ete  ao  
M in istério  P úb lico  do T rabalho  com petência  para  “p rom over a  ação c iv il p ú b li
co  no  âm bito  da Justiça  do T rabalho  (inciso III), tex to  esse que deve ser 
lido  de fo rm a in teg rada  com  o d isposto  na  L ei O rgânica N ac ional do M P  
(8 .625 , de 12.02.93), cujo art. 25 , IV , perm ite  o aju izam ento  dessa ação: “ a) 
p a ra  p ro teção , p rev enção  e reparação  dos danos causados ao m eio  am bien te  
(...)” ; dessa exegese s is tem ática resulta, dada a com petência  específica  da  Ju s ti
ça  do T rabalho  (C F, art. 114), que ali se trata, natura lm ente, do “m eio  am bien te  
do trab a lh o ” , j á  que é este ú ltim o  qualifica tivo  que enseja  p ropositu ra  da  ação 
civ il p ú b lica  nessa  Justiça especializada (ra tione m ateriae). M ancuso , op. cit., 
pág . 60.

N elso n  N azar, a p ropósito  de p ro je to  de lei que expressam ente estende à Justiça  
do T rab a lh o  a ação c iv il p ú b lica  para  con jugar as lesões ao m eio  am bien te  de trabalho, 
diz:

“P oderíam os, então, perqu irir  sobre a rea l necessidade de regu lam en ta
ção  da  ação  civ il p ú b lica  no âm bito  da  Justiça  do T rabalho, já  que com  a an a lo 
g ia  h o je  a q uestão  estaria reso lv ida” . In  R eflexões e P roposta s  so b re  a  R ev isão  
da  L e i T raba lh ista  e P rocessua l, R ev. L T r, V ol. 57, n° 3, m arço /93 , apud  M an 
cuso, op. cit.

P o d em o s concluir, po is, que cabe ação civil púb lica  no âm bito  da Justiça  do 
T rabalho  p a ra  a defesa ju d ic ia l do m eio  am bien te  do trabalho; e que o m eio  am bien te  
do traba lho  não  se lim ita  apenas a condições que respe item  o m eio  am bien te  geral, m as 
que e s tab e leçam  a h ig id ez  do “hab ita t” labo ra l, que deve estar livre de am eaças à saúde 
e à segurança  dos trabalhadores, inc lu indo , n a  ex igência  rela tiva à  saúde, a física  e a 
m ental. R e la tiv am en te  à segurança e, em  especial, à segurança bancária , nos ocupare
m os a seguir.

5 -  A  T U T E L A  D A  S E G U R A N Ç A . A  S E G U R A N Ç A  B A N C Á R IA

A  p a lav ra  segurança , quando  ligada à h ig idez  física  do trabalhador, é objeto  de 
d ispositivos q u e  co m p õ em  o cap itu lo  V  -  D a S egurança e M edic ina  do T rabalho  -, do 
T ítu lo  II, D a  C L T . A s reg ras ali con tidas d irigem -se à p revenção  de acidentes, focando  
em  esp ec ia l as insta lações elétricas; m ovim entação , arm azenagem  e m anuseio  de  m a
teriais; m áq u in as e equ ipam entos, o que devem  conter para  p reven ir  danos ao opera
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dor; ca ldeiras, fo m o s e rec ip ien tes sob p ressão ; p revenção  da fadiga; e ou tras m edidas 
especiais  de prevenção .

A  S eção  X III  é a m ais conhecida dos operadores do D ireito  do T rabalho: trata 
das a tiv idades insa lubres ou perigosas. N ela , o art. 193 define as operações perigosas, 
v incu ladas apenas ao  contato  perm anen te  com  in flam áveis ou  explosivos.

P o r  certo , considerando  que a p restação  de trabalho , nestas condições, envolve 
riscos incon to rn áveis, o leg islador estabeleceu  um  ad icional de 30% , que é um  sobre- 
sa lário , p a ra  co m p en sa r o contato  com  o risco.

P osterio rm en te , a L ei n° 7 .369/85 contem plou  u m  salário  ad icional p a ra  as ope
rações p erig o sas co m  sistem as elétricos de potência . N ão  há  m ais nada. N ão  se rem u 
n era  co m  sobre-salários o  risco  dos parapoliciais  particu la res encarregados da segu
rança de instalações, ante os riscos dos assaltos, os quais ho je  j á  fazem  parte  do quo ti
diano un iversa l. N in g u ém  ousará d izer que tais riscos não  são  agudos e que desm ere
çam  pro teções rem unera tó rias especiais.

N o R io  G rande do Sul, há  norm as pro tetivas específicas nas sen tenças norm ati
vas re la tivas à ca tegoria  dos vig ias e v ig ilantes. H á a lgum as norm as convencionais d is
sem inadas em  v ário s  pon to s do país.

N ão  há, po rém , exceto  na  área financeira , nenhum a leg islação  que consisten te
m en te  p ro te ja  a segurança de instalações e os em pregados nela  em penhados con tra  ris
cos crim inais. D estarte , som en te a L ei n° 7 .102/83, tra ta  da segurança  de instalações, 
restrita  à área  das en tidades financeiras e transporte  de valores. S urg iu  esse d ip lom a le
gal em  d eco rrên cia  de u m a verdadeira  ep idem ia de assaltos a bancos, oco rrida  no  in í
cio  da  d écada  de  80.

A  lei reg u lam en ta  a  p rofissão  de  v ig ilan te . N en h u m a p a lav ra  dá  à rem uneração  
da  categoria .

6 -  A T U A Ç Ã O  D O  M IN IS T É R IO  P Ú B L IC O  N A  Á R E A  D A  
S E G U R A N Ç A  B A N C Á R IA

Se os bancos neg ligenc ia rem  quanto  ao cum prim en to  das reg ras da L ei n° 
7 .102/83 , re la tiv am en te  à  segurança de suas p róprias in stalações, d isso  não  nascerá, 
p ara  os traba lhadores envolv idos, nenhum a ação trabalh ista  repara tória , eis que a lei, 
com o se v iu, n ão  p revê , n em  sequer para  os v ig ilan tes bancários, sobre-salários especi
ais.

S o m en te  através d e  ação civil púb lica  pode-se  ob ter p restação  ju risd ic iona l 
que, ao  m esm o  tem po em  que preserve a inco lum idade física  dos v ig ilan tes, p ro teja  
tam bém  os dem ais em pregados e -  em  absoluto  não  m enos im portan te  -  os c lien tes e 
todas as p essoas que devam  freqüen ta r u m a agência  bancária . H á  em  jo g o  in teresses 
d ifusos e co letivos em  sen tido  estrito. C om  efeito , há os in teresses d ifusos dos in te 
gran tes da  sociedade, que devem  m anter contato  com  a agência. T ais in teresses são 
transind iv idua is, isto é, transcendem  ao indivíduo A  ou B ; são de n atu reza  indivisível, 
po is n ão  p o d em  ser satisfeitos ou  v io lados em  relação  a uns, sem  que o se jam  em  rela-
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ç ão a todos; e  os titu lares são p essoas indeterm inadas, apenas ligadas p o r c ircunstânc i
as de fato.

Q uan to  aos in teresses co letivos em  sen tido  estrito , estão  presen tes no  g rupo  dos 
em pregados. T am b ém  são transind iv iduais, de natu reza  indivisível, ligados os em p re
gados en tre  si p o r  v íncu los de so lidariedade co letiva e ligados com  o banco  através da 
relação  de  em prego.

É , p o is , induv idosa a leg itim idade  do M in istério  P úblico  para  p ropo r con tra  o 
banco  a co m p eten te  ação  civ il pública, no resguardo  de tais interesses, u m a v ez  que 
es tá  leg itim ado  p elo  inciso  I do art. 82. T ra ta -se  de m eio  am bien te  de trabalho , com o já  
expusem os com pridam ente , apo iados n a  boa  doutrina.

7 -  A  C O M P E T Ê N C IA  C O N C O R R E N T E  D O S  S IN D IC A T O S  
D E  C L A S S E

A o exam inarm os o art. 8o, inc iso  III, da C onstitu ição , conclu ím os que tam bém  
o sind ica to  da ca tegoria  está  leg itim ado  p a ra  a  ação c iv il pública. C om o superar, po is, a 
aparen te  con trad ição  constituc ional que parece  atribu ir com  exclusiv idade ao sind ica to  
a d efesa  de  ta is in teresses, em  confron to  com  as norm as, já  estudadas, em  especial, a  do 
art. 129, III, da L ei M aio r, m esm o tendo  p resen te  o d isposto  no § 1º do m esm o artigo? 
C o m  efeito , n ão  p o d e se r a tribu ição  exc lusiva dos sindicatos o uso  da  ação civil p ú b li
ca -  p o rq u e  é de la  que se tra ta  -  se a  C onstitu ição  tam bém  a atribu i ao  M inistério  P ú b li
co, inc lusive q u an to  ao  m eio  am bien te, e, com o já  v im os, m eio  am bien te  de trabalho  é 
tam bém  m eio  am biente.

Ives G andra  da S ilva M artins  F ilho  reso lve b rilhan tem ente este p rob lem a, ao 
assentar:

“A  defesa  dos in teresses co letivos  em  ju ízo , através da ação  c iv il p ú b li
ca , p o d e  ser fe ita  tanto pelo  M inistério  P úb lico  do Trabalho  com o p elo s s in d i
ca to s, de v ez  que o ordenam ento  processual assegura a leg itim idade  
concorren te  de am bos (CF, art. 129, § 1º, L ei n. 7 .347/85, art. 5o, I  e II). N o  en 
tanto , o p rism a pelo  qual cada u m  encara a  defesa dos in teresses co letivos é d is
tinto:

a) o sind ica to  defende os traba lhadores  que a  o rdem  ju ríd ica  p ro tege  
(C F , art. 8o, III); e

b) o M in istério  P úblico  defende a  p rópria  ordem  ju r íd ic a  p ro te to ra  dos 
in te resses co letivos dos trabalhadores (C F, art. 127).

O s sind ica tos, en tretan to , não  p o d em  in stau rar inquérito  p rév io  ao  a ju i
zam en to  da  ação , o que constitu i p re rro g a tiva  apenas do M in istério  P úb lico  
(L ei n, 7 .347/85 , art. 8o,§ I o, CF, art. 129, III, L C  75/93, art. 84, II). T al im p o ssi
b ilid ade  legal d ificu lta, para  os sindicatos, o aju izam ento  das ações públicas , na  
m ed id a  em  q ue o  proced im en to  p rév io  do inquérito  é fundam ental para  a  co leta  
de e lem en tos de convicção  p a ra  a  instrução  da ação civil pública.
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A  rigor, os sindicatos apenas te riam  cond ições de a ju izar a ação civil p ú 
b lica  co m  sucesso  nos casos em  que a lesão  patrona l genérica  aos d ireitos traba
lh is tas estivesse p a ten te  e dev idam ente docum entada  em  relação  a  considerável 
n ú m ero  de em pregados.

N a  p rática , o que tem  ocorrido  é os sind ica tos o ferecerem  denúncia  p e 
ran te  o  M in istério  P úb lico  do T rabalho, p a ra  que seja apurada a  possível ex is
tên c ia  d e  lesão  a direitos trabalh istas no âm bito  de determ inada em presa, de 
fo rm a genérica. D ão , assim , cum prim en to  ao d ispositivo  legal que facu lta  a 
q u alq u er p esso a  a possib ilidade de p ro v o ca r  a in ic ia tiva do M in istério  P úblico  
nesse  cam po , m in istrando-lhe in form ações sobre fatos que constituam  objeto 
de  ação  c iv il p ú b lica  (L ei n° 7 .347/85, art. 6°).” (...)

N o  caso  d a  ação  civ il púb lica  rela tiva à segurança bancária , ao  s ind ica to  caberia  
ação  civ il p ú b lic a  p a ra  a defesa dos interesses dos traba lhadores bancários, re la tivos à 
segurança e in co lum idade física. O  M inistério  P úb lico  v isua lizando  lesões à soc ieda
de, p e lo  d escum p rim en to s dos ditam es da L ei n° 7 .102, po d eria  ab rir inquérito  civil p ú 
b lico  e p ro p o r a  ação  civil, v isando  a con jurar a am eaça  à o rdem  ju ríd ic a  e as possíveis 
lesões à  sociedade, decorren tes do descum prim en to  da  lei.

C om o, no  caso  focado, a ação do M in istério  P úb lico  seria m ais  am pla, ab ran 
gendo  tam b ém  a defesa dos clientes e outras pessoas que freqüen tam  a  agência  b an cá
ria; com o o M in istério  P úb lico  poderia  d ispor do inquérito  civil, é de se  conc lu ir que, 
p a ra  u m a h ipó tese  com o esta, deva p reva lecer a  com petência  do M in istério  Público , 
sem  pre ju ízo  de ação  sindical que v ise  a outros aspectos m enos am plos, com o, p o r 
exem plo , fo rnecim en to  de arm as e m unições adequadas aos v ig ilan tes, bem  com o sis
tem as de a larm e q u e  p o ssam  p ro teger os dem ais em pregados.

E n ten d o  que esse tem a nos foi colocado, po rque  existe no  P araná , p rec isam en te  
no  P araná , u m a  ação  civ il púb lica  p rom ovida  pelo  M in istério  P úb lico  do T rabalho, 
con tra  d iversas en tidades bancárias, v isando  exatam ente a corrig ir s ituações em  que os 
bancos n eg lig en c ia ram  quanto  a segurança das suas instalações. Eu, de m aneira  n e 
nhum a, não  desejo  m e m an ifesta r sobre aquilo  que está a inda su b ju d ic e ,  em bora em  
re lação  a alguns bancos j á  tenham  ocorrido  acordos, isto é, com prom issos de a justa
m ento . É  in te ressan te  m encionar que as ações civ is públicas estão su jeitas a conc ilia 
ção e essa  conc iliação  foi ob jeto  de u m a portaria  do P rocu rad o r G eral da Justiça  do 
T rabalho  estabe lecendo  os com prom issos de a justam ento  e d isc ip linando-os. E , ao que 
p arece , n es te  caso  lá  no  Paraná , essas ações p rom ovidas con tra  d iversos bancos, a lgu 
m as j á  fo ram  conc iliadas m ed ian te  com prom issos de a justam ento , m as p ers is tem  ain 
da  ou tras que serão  ju lg ad as  e  que poderão  chegar ao T ribunal S uperio r do T rabalho , 
razão  p e la  qual, ev iden tem ente, não  vam os fazer nenhum a observação  quan to  a essas 
ações.

E u  desejo  d izer, em  conclusão, j á  há  instrum entos de tu te la  para  os interesses 
co letivos re lac io n ad o s co m  o m eio  am biente do trabalho, cabendo , com o v im os, a leg i
tim idade  ao  M in istério  P úb lico  do T rabalho  para  p ropo r essas ações e, tam bém , aos 
s ind ica tos de c lasse  dos trabalhadores envolvidos, segundo  se ja  a v isua lização  de tais
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in te resses, isto  é, de  o rdem  ju ríd ica  com o tal e concernen te  à  p restação  de trabalho . 
D en tro  desse  contex to , en tendo  que a leg islação  brasile ira  p ro jeta-se  com o u m a das 
m a is  avançadas deste  m u n d o  globalizado.

M u ito  obrigado.

D E B A T E

M in istro  V an tu il A b d ala  - . . .

M in istro  R on a ld o  L op es L ea l

E u  agradeço  a p erg u n ta  de V ossa  E xcelência . E u  fui re la to r e o m in istro  L u c ia 
no  rev iso r  de u m a ação civil púb lica  p rom ov ida  pelo  M inistério  P úb lico  do T rabalho  
con tra  a  C a ix a  E co n ô m ica  F edera l, tendo em  v ista  que a C a ixa E conôm ica  F edera l e s 
ta ria  con tra tando  estag iários em  núm ero  incom patível com  postos de trabalho  que d e 
veriam  ser ocupados p o r  em pregados da C aixa, que te riam  sido preteridos. F alou-se  
ho je  p e la  m anh ã  que o B an co  do B ras il -  e fo i o m in istro  A lm ir que assim  o fez -  que o 
B an co  do B rasil h av ia  despedido  cerca de 75 m il em pregados, A  C aixa E conôm ica  F e 
dera l tam b ém  teria passado  p o r  u m  p rocesso  desses e teria com pensado  -  e  isso que es
to u  d izendo  era  a pe tição  in ic ia l da  ação civ il púb lica  -  te ria com pensado  isto com  a 
con tra tação  in d iscrim inada  e abusiva de estagiários. A  ação foi p roposta  p eran te  u m a 
Jun ta  de  B rasília . E sta  Ju n ta  de B ras ília  dec linou  de sua  com petência  p a ra  o T ribunal 
S up erio r do  T rabalho  e, então , eu  a exam inei com o relator, verificando  da  com petência  
orig inária . C h eg am o s à  conclusão  de que, em bora  se trate de um a ação que lida co m  in 
teresses co letivos, com o o faz a  ação  civil púb lica, seguram ente neste  caso  ela está  t ra 
tando  de in te resses co letivos str ic to  sensu , em bora ela trate de in teresses co letivos, n a  
verd ad e  é u m a  ação que p o d e  perfeitam en te ser p roposta  peran te  o p rim eiro  grau , com  
sim ilitude  com  os dem ais ram os de Justiça , tam bém  com peten tes para  ações desta  n a 
tureza. Se a ação  civ il p ú b lica  deve ser p roposta  no  p rim eiro  grau, na  Justiça  estadua l 
p o r  exem plo , n ão  h á  justifica tiva  para  que, apenas porque  na  Justiça  do T rabalho  existe 
u m a co m p etên cia  co letiva p riva tiva  dos tribunais, se v á  p ropo r peran te  os tribunais d i
re tam en te  ação  civ il pública. N o caso  dessa ação civ il p úb lica , correria  peran te  o T ri
b u n a l S uperio r do T rabalho , po rque  o T ribunal S uperior do T rabalho  tem  âm bito  n ac i
onal e, ev iden tem en te , n en h u m  T ribunal R egiona l poderia  ju lg a r  u m a causa co letiva 
que  en v o lv esse  a C a ix a  E co nôm ica  F edera l, que tem  âm bito  nacional.

T odav ia , considerei -  e o m in istro  L uciano  fez inc lusive u m  voto  convergente , 
-  consid eram o s -  o  m in istro  M anoel p resid iu  a sessão  se não  m e engano (não, fo i o m i
n is tro  E rm es, o m in istro  M anoel vo tou). E m bora  o m in istro  M anoel tivesse inc lusive  
dado  u m  v o to  aparen tem en te  noutro  sentido , na  sessão  de d issíd ios co letivos, ele ta m 
b é m  co nverg iu  no  sen tido  do  vo to  do re la to r e do revisor, po rque nós consideram os o 
seguinte: se p ro p o sta  a ação peran te  um a das Juntas de B rasília , onde está  a sede da 
C aixa, o  co m an d o  sen tenc ia i a ting iria  exa tam en te  a C aixa na  sua sede, de onde parte  
ou  p artiram  todas as ordens de  con tra tação  de estag iários no  B rasil inteiro. E ntão , se  a 
sen tença  tem  eficác ia  peran te  a p ro p r ia  superin tendência  nac iona l da C aixa, se esse c o 
m ando  d eterm inaria  no seu  m érito , se fosse o caso, a redução  do núm ero  de estag iários
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con tra tados p e la  C aixa, en tão  n ão  haveria  p o r  que a ju izar d esde logo esta  ação no T ri
b unal que, p o r  ú ltim o , cu idaria  em  grau  recursa l, de reso lve r o tem a. T udo  isso  nos le 
vo u  (inclusive n ão  sei se estou  Omitindo a lgum a coisa, quem  sabe até o m in istro  L ucia
no  ou  o m in istro  M an o el p o d em  lem brar) m as, enfim , as razões que nos levaram  a fu n 
d am en tad am en te  assim  dec id ir foram  essas basicam ente.

M in istro  M an oel - . . .

M in is tro  U rsu lin o  Santos - . . .

M in istro  R on a ld o  L op es L ea l

E u, co m  sinceridade, desconheço. E u  v i u m a m ed ida  prov isória.

M in istro  U rsu lin o  Santos - . . .

M au ro  D elfim , B an co  R ea l - . . .

M in is tro  R on a ld o  L opes L eal

E u  acred ito  q u e  sim . É  a m esm a situação  da  C aixa  E conôm ica  F edera l. V am os 
supo r o B anco  R eal, o  B anco  R eal tem  sede onde, B rasília?  São P aulo , tudo  bem , m as 
aí tem  u m  p rob lem a, rea lm en te  aí tem  um  p roblem a.

M in istro  F austo

M in istro  R on a ld o  L op es L eal

M as enfim , é peran te  a Junta.

M in istro  F au sto  - . . .

M in is tro  R on a ld o  L op es L ea l

E fe tiv am en te  essa situação  que foi co locada desborda  p o r  in te iro  daque la  em  
re lação  à  qual n o s m an ifestam os h á  pouco , po rque  se há  u m a m ed ida  p rov isó ria  e eu 
descon h eço  essa  m ed id a  prov isó ria , (acho que o m in istro  D alazen  chegou  a m e  alertar 
que h av ia  algo  a resp e ito  e eu  ped i o que h av ia  sobre ações civ is p úb licas  e n ão  encon 
trei isso lá, ainda). E ntão , se há  isso aqui, rea lm en te  a situação  ficou  d iferen te  po rque as 
ações tendo  que ser p ro p o stas  peran te  Juntas de C onciliação  e Ju lgam ento , e as en tida
des tendo  âm bito  nacional, a ação civil pública para  se r necessariam en te  abrangente , 
te ria  que v o lta r  à  co m p etên cia  do T ribunal S uperior do T rabalho , com o a  co rren te  que 
an terio rm en te  se  m an ifestav a  queria. E fe tivam en te  assim  ocorre. A gora , eu continuo 
achando  q u e a ló g ica  da  dec isão  do T ribunal S uperio r do T rabalho  na  SD I, d a  qual eu  
fui re la to r, n aq u e la  ép o ca  sem  a m ed ida  p rov isó ria , era perfeita , n a  m ed ida  em  que a 
decisão , o co m an d o  d a  sen tença da Junta , seria em  re lação  à S uperin tendência  da C ai
xa. A s o rdens p a rtem  da  S uperin tendência  da C aixa que tem  âm bito  nacional, de m odo 
que p arece  que a  n o ssa  decisão  -  m in istro  M anoel, m in istro  L uciano , m in istro  D alazen  
-  tenha  sido  correta .

Já  essa p e rg u n ta  do em inen te  advogado  do B anco  R eal co loca  u m a situação  um  
p o u co  d iferen te. V am o s supor que não  haja m ed ida  p rov isó ria , ou  que essa m ed ida 
p rov isó ria  não  v en h a  se  converter em  lei nunca , é um a situação  cu riosa essa po rque o 
banco  tem  sede em  S ão  P aulo. M uito  bem , aí se p ropõe a  ação , o M in istério  P úblico  
p ro p õ e  ação  p eran te  u m a  das Jun tas de São P aulo , o rac iocín io  seria  rigo rosam en te  o
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m esm o. L á  e s tá  a sede d a  em presa, o com ando  está  lá, o com ando sen tenciai v a i p a ra  a 
sede do B an co  R eal, supondo , e o B anco  R eal dará ordem  a todo  o país, no  sen tido  de 
que cu m p ra  a dec isão  daquela  m aneira , enfim , dará  suas ordens in ternas para  o cu m p ri
m en to  da  decisão  e  m eram en te  internas. A  lóg ica persiste. M as, nos term os da  m ed ida  
p rov isó ria , rea lm en te  aí a  situação  fica  m uito  diferente.

J u iz  L u iz  F elipe  A ge M u ssi, T R T  da 9a R egião  - . . .

M in istro  R on a ld o  L op es L eal

N ão  resta  dúvida. V . Exa. tem  toda  razão  nesta  ponderação  que faz, po rque se  a 
lesão  é u m a  lesão  circunscrita  e se, para  repara r esta  lesão, basta  um a decisão  n u m  â m 
b ito  m enor, n ão  tenho  a m en or dúv ida de que a com petência  seria  assim  determ inada. 
A gora  es tam o s falando  de lesões que têm  caráte r nacional. A  pergun ta  do m in istro  
V an tu il fo i nesse sen tido , u m a lesão  que tinha caráte r nacional, com  o exem plo  que foi 
dado  en tão , encam inhei todo  o rac iocín io  para  lesões de caráter nacional.

J u iz  A zu lin o , R io  de Janeiro  - . . .

M in istro  R on a ld o  L op es L ea l

E x atam en te , tem  razão. Se efe tivam ente se  tra ta  de um a lesão que desborda  do 
âm bito  te rrito ria l d a  ju risd ição  de u m a determ inada Junta , não  h á  outro  cam inho , a  não  
ser a tribu ir a  com petência  p rim ária  para  a questão  o T ribunal R egiona l da m esm a fo r
m a que o corre  em  re lação  aos d issíd ios co letivos que não  u ltrapassem  os lim ites d a 
quele  T rib u n a l R egional.

J u iz  José  F ern an d o  R osas - . . .

J u iz  F ran cisco  - . . .

M in istro  R on a ld o  L op es L ea l

E u  v ou  em  p rim eiro  lugar agradecer às ponderações de V ossa  E xce lênc ia  e co n 
fessar q u e  se soubesse  que tudo  iria  derivar p a ra  o lado da com petência , ev iden tem en te  
eu  traria  u m a  ou tra  p alestra  que tra tasse especificam ente da com petência. É  que o m eu  
tem a aqu i é com p etên c ia  do M in istério  P úblico , ou seja, está m al. N os p ropuseram  m al 
o tem a. É  leg itim idade , p o rque  o M in istério  P úb lico  não  tem  com petência , tem  leg iti
m idade p a ra  ações civ is públicas , com  ênfase à  segurança bancária  e à  segurança e saú 
de do  trabalho . E m  todo  o caso, em  relação  às suas co locações eu  as considero  pe rfe i
tas. O  rac io cín io  j á  h av ia  feito  antes, no sentido  d e  que caberia  a  um  T ribunal R egional, 
se  fosse o  caso , ju lg a r  em  prim eiro  grau  esta ação civ il púb lica  decorren te  de u m a lesão  
que tivesse  d esbordado  do âm bito  te rrito ria l de u m a determ inada Jun ta de C onciliação  
e Ju lgam ento . S em  dúvida , a  lesão é u m a só e não  pode  haver m ais de u m a decisão  so 
b re  a m esm a lesão.

M in istro  S idn ey  Sanches - . . .

M in istro  R on a ld o  L opes L eal

E u  tam b ém  recordo  u m  acon tecim en to  no  T ribunal da 4a R egião . E ra  eu  C orrege
d o r e o P resid en te  m e ch am o u  às p ressas  no  seu  gabinete , aí m e m ostraram  u m a o rdem  
ju d ic ia l p a ra  cu m p rir  u m a  determ inada o rdem  do ju iz  federa l quanto  a  ped ido  de se rv i
dores do T ribunal. E ssa  determ inação  era  im ed ia ta  e tam bém  traz ia  essa com binação  de
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desobed iência , e  co m  toda  sinceridade, o P residen te  m orria  de m edo. N ão  com o V ossa 
E xce lênc ia  que levou  p a ra  o lado light, m as o P residen te  do  T ribunal trem ia de m edo. 
A conse lh e i-o  a n ão  cu m p rir  a ordem , em anada de u m  ju iz  incom peten te  para  dá-la. O 
correto  seria  ch am ar o advogado  da U nião  e reso lver o assun to  co m  o seu  auxílio . M as, 
de fato , essas co isas acon tecem  quando  se arvoram  j u ízes em  com petências que não têm.

M in istro  S idn ey  S anches - . . .

Joh an  R ib eiro , U n ib an co  - . . .

M in istro  R on a ld o  L op es L ea l

O lhe bem , eu  n ão  estava en trando  no  m érito  da  questão . E u  sim plesm en te  v e ri
fiquei do p o n to  d e  v is ta  da lei, da C onstitu ição , da doutrina , se hav ia  ou  não  leg itim ida
de do M in istério  P ú b lico  p a ra  p rom over ações civ is púb licas  no  caso  de o banco n eg li
g enc ia r quan to  à  segurança p rev is ta  na  L ei n° 7 .102. E u  estava m e referindo  espec ifica
m en te  a isso, n ão  quanto  ao  m érito , o que vai ju lg a r  a Jun ta  ou  o T ribunal, quanto  a  isso 
eu  não  entrei e a té  d isse que n em  gostaria  de en trar nesse  caso  concreto. A o que m e p a 
rece, só ex is tem  ações no P araná , versando  esse tem a. N ós tra tam os de saber. Inclusive 
o D r. Jefferson , q u e  e s tá  ho je  ausente , verificou  quais as ações civ is púb licas que ex is
tem  n o  âm bito  do  te rritó rio  nacional, versando  p rob lem as de segurança  bancária  e só 
ex is tem  no  P araná . E  todas elas tendo em  m ira a L ei n° 7 .102. P o r  essa razão  é que eu  
fiz o en foque d essa  questão , p rim eiro , exam inando  se isso  aí é  m eio  am bien te  de traba
lho  ou  não , tu te lável ou  através de um a ação civil púb lica  -  conclu í que sim . E  concluí, 
po rtan to , q u e  ao  M in istério  P úb lico  com pete , isto  é, ele tem  leg itim idade para  p ropo r 
u m a ação  civ il p ú b lica  desta  natureza. A gora, quanto  à defesa  do banco , quan to  aos 
desdob ram en to s do p rocesso , eu  não  entrei e isso  o senho r h á  de en tender, eu  não  posso  
en tra r a inda  m ais p o rq u e  se encontra  sub  ju d ic e . N ão  sei se sa tisfaz a sua indagação. 
T alvez  esse tem a tivesse  v indo  a nós com  este objetivo , de  se estabe lecer então  alguns 
parâm etro s, m as eu  n ão  m e atrevo  a fazê-lo , até po rque  estas causas estão  sendo ju lg a 
das. D e  m o d o  q u e os senhores até  podem  ter toda  a  razão , eu  não  sei. In fe lizm en te  não 
p o sso  m e m an ifesta r sobre isso.

Joh an  R ib eiro , U n ib an co  - . . .

M in istro  R on ald o  L op es L eal

E u  a té  queria , j á  que V ossa  E xce lênc ia  fez u so  da palav ra , d izer que m e pareceu  
h o je  p e la  m an h ã  que h o u v e  u m a pequena tensão  en tre  os agen tes do d ireito  do traba
lho , que aqui estão  presen tes , e os represen tan tes das institu ições financeiras. E u  fiquei 
p ensan d o  q u e  p e lo  m enos da m inha parte  jam a is  ocorreria  isso. A té  po rque  entendo 
que as au to rid ad es f inanceiras e m onetárias do país ag iram  no  ep isód io  dos ativos dos 
bancos, da tran sfe rên cia  dos ativos dos bancos, com  u m a v isão  n ítida  de  B rasil, um a 
v isão  c ria tiva  q u e  ten tava  reso lv e r da m elho r m aneira  os p rob lem as que surg iram  p ara 
o B rasil, no  se to r de b ancos. É  claro  que os enfoques são d iferen tes e a m aneira  de en 
foca rm o s a questão  p o d e  ter levado  até a  algum as asperezas que eu  en tendo  que são 
p erfe itam en te  superáveis , tendo  em  v ista  que nós tem os u m a d eterm inada form ação  e 
aqueles que trab a lh am  nesse  un iverso  de bancos e de  in stitu ições financeiras têm  um a 
fo rm ação  u m  p o u co  d iferen te. A penas isso. Q uan to  ao  m ais, eu  en tendo  que a so lução
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d ad a  pe las  au to ridades do B anco  C entral foi u m a so lução  cria tiva, in teligente , d igna 
dos m aio res encô m ios. Se isso acarretou , even tualm ente, a lgum a con trovérsia  quanto  
à  sucessão , isso é u m a  co isa natural, decorren te  das nossas respectivas fo rm ações.

Q uan to  a esse tem a de ho je  pe la  m anhã, parece-m e tam bém  que não  se co n fro n 
to u  a ex tensão  da  lei que au to rizou  o P roer, e conseqüen tem en te a essas operações, 
co m  a lei trabalh ista. N ó s dev íam os te r  v isto  tam bém  se efe tivam ente esta lei, que é 
u m a  lei o rd inária , tem  ou  n ão  tem  algum a im plicação  na  lei trabalh ista  que nós d ev e 
m os, p o r  dev e r de ofício , aplicar. D e  m odo  que já  que houve essa  m an ifestação , eu  
ap rove ite i e fiquei pen san d o  n isso  e queria  até espancar even tuais tensões que p u d es
sem  ter su rg ido  em  decorrência  de form ações, que são  d iversas, m as estam os todos 
aqu i p a ra  ten tar reso lv e r p rob lem as nacionais da  m aneira  m ais a ltaneira p oss ív e l e  em  
benefíc io  do país.

O brigado.
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